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Requer por parte da gestão municipal um estudo de 

viabilidade junto a Justiça Eleitoral para a 

implantação de uma Seção Eleitoral na Escola 

Joaquim Antônio da Silva. 

O Vereador Antônio Euzébio de Sousa Filho no uso de suas atribuições legais, etc e 

fundamentados no Regimento Interno em seu art128, vêm perante Vossa Excelência, 

REQUERER ao Poder Executivo, por meio desta proposição, obedecidas as formalidades 

legais requerer a implantação de uma Seção Eleitoral na escola Joaquim Antônio da Silva, 

localizada no bairro Catu, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

A escola Joaquim da Silva está localizada no bairro Catu, onde todos os moradores do 

bairro no dia de votação eleitoral têm que se dirigir para o bairro Catolé. Diante desse 

trajeto, os mesmos têm que atravessar a BR116, tornando perigoso para a comunidade. 

Essa Seção eleitoral irá proporcionar mais agilidade e segurança para diante do pleito 

eleitoral para todos os Catuenses. 

PORTANTO, venho pleitear no presente REQUERIMENTO que, após aprovado, seja 

encaminhado ao Poder Executivo no intuito de que sejam tomadas as devidas 

providências. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 11 dias do mês de maio 

de 2022. 

Antônio 1! 'io de Sousa Filho 
Vereador MOTOCOL44,-. 
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